
LEI MUNICIPAL Nº 1128
Autoriza o Poder Executivo a permutar com Pedro
Lauermann uma área de terras com 48 mil m² por igual
área de propriedade da Prefeitura Municipal.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar uma

área de 48.000 m² (quarenta e oito mil metros quadrados) de pro-
priedade da Prefeitura Municipal, sita na margem esquerda do Rio
Colorado, adquirida de Pedro Senger e sua mulher, por área de
terras da mesma metragem, pertencente a Pedro Lauermann, sita na
margem direita do rio Colorado.

Art. 2º - A permuta autorizada no Artigo primeiro será
feita em virtude das águas do Rio Colorado terem atingido a área
de terras de Pedro Lauermann, na barragem da Usina Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpDo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 11 DE JUNHO DE
1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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